
PÁGINA 4 A X O L X X V — N . D 219 — S E X T A - F E I R A , 26 D E K O V E M B R O D E 1965 D I Á R I O O F I C I A ? . 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

ins t i tu i ção h o s p i t a l a r ; 3.°) t o r n a r obr i ga tó r ia a des t inação , a s m e s m a s e n t i 
d a d e s , d e 2 0 % d a r e c e i t a o b t i d a n a cobrança de o u t r o s t r i b u t o s a r r e c a d a d o s s o b 
a f o r m a d e i m p o s t o d e s e l o , m e d i d a q u e t e m , a t u a l m e n t e , c u n h o f a c u l t a t i v o . 

S e m e m b a r g o d o s propós i tos q u í d i t a r a m t a i s mod i f i cações , t e n h o - a s 
p o r i n o p o r t u n a s e cont rár ias a o i n t e r e s s e púb l i co . E ' q u e a s a l terações i n t r o 
d u z i d a s n o p r e c e i t o e m v i g o r , q u e j á c o n c e d e f a v o r e s e m condições e x c e p c i o n a i s , 
d e s b o r d a m d o p róp r i o â m b i t o n a t u r a l m e n t e r e s t r i t o desses benef íc ios , p a r a c o n 
t e m p l a r c o m auxí l ios d e ca rá t e r p e r m a n e n t e e n t i d a d e s p a r t i c u l a r e s d e e n s i n o , 
e j á n ã o m a i s d e c u n h o a s s i s t e n c i a l . A s s i m f a z e n d o , a f a s t a m - s e d a m a i s s a 
l u t a r o r i en tação a d m i n i s t r a t i v a , q u e repese a concessão u n i l a t e r a l e i s o l a d a d e 
auxí l ios , i s t o p a r a e v i t a r p r i v i l ég ios e d e s i g u a l d a d e s . O q u e se impõe , n a e s 
péc ie , c o m o t e n h o a c e n t u a d o r e i t e r a d a s vezes , é a d is t r ibuição m e d i a n t e p r o 
g r a m a p r év i o a s e r e s t a b e l e c i d o p e l o ó rgãos p rópr i o , d i s p o n d o a A d m i n i s t r a ç ã o 
d o i n s t r u m e n t o d o s convên ios p a r a , p r e c i s a m e n t e , s o c o r r e r e i n c r e m e n t a r a s 
inst i tu ições p a r t i c u l a r e s d e e n s i n o e m ' t o d o o E s t a d o 

A l é m d e r e f u g i r a t a i s cr i tér ios , a n o v a r edação d a d a a o c i t a d o a r 
t i g o 135 d a L e i n . 8 . 051 a r b i t r e i à d iscr ição d o E x e c u t i v o a des t inação d e 2 0 % 
d a r e c e i t a o b t i d a n a cobrança dos o u t r o s . r i b u t o s e s p e c i f i c a d o s , t o m a n d o c o m 
pulsór ia a a t r ibu ição d e m a i s esse bene f íc io , às m e s m a s e n t i d a d e s , o q u e p o s i 
t i v a m e n t e não é r e comendáve l , p o r se t r a t a r d e m e d i d a s u p l e m e n t a r e q u e d e 
ve , p o r s u a n a t u r e z a , t e r a s u a ap l i cação s u b o r d i n a d a a o cr i t é r io d o G o v e r n o . 

A s a l t e rações à r edação d o d i s p o s i t i v o v i g e n t e , q u e i m p l i c a m , a d e 
m a i s , e m a u m e n t o d e ônus n o q u e se r e f e r e às t a x a s a d i c i o n a i s r e l a t i v a s \o 
i m p o s t o d o se l o , não se m e a f i g u r a m , p o r t o d o s esses m o t i v o s , c o n v e n i e n t e s i o 
i n t e r e s s e púb l i co . 

E x p o s t a s , d e s s a m a n e i r a , a s razões q u e m e l e v a m a v e t a r , p a r c i a l 
m e n t e , o p r o j e t o d e l e i n . 747, t e n h o a h o n r a de d e v o l v e r a m a t é r i a a o r e e x a 
m e d e s s a n o b r e Assemb l é i a . 

R e i t e r o a V o s s a Exce l ênc ia os p r o t e s t o s d e m i n h a a l t a c ons ide ração . 
A D H É M A R D E B A R R O S 
G o v e r n a d o r do E s t a d o 

A S u a Exce l ênc i a o S r . D e p u t a d o F r a n c i s c o F r a n c o , P r e s i d e n t e d a 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 3 . 407 , D E 1963 
M e n s a g e m n . 419, de 24 de n o v e m b r o de 1965 

S r . P r e s i d e n t e 
T e n h o a h o n r a de l e v a r a o c o n h e c i m e n t o d e V o s s a Exce l ênc ia , p a r a 

os f i n s de d i r e i t o , q u e , u s a n d o d a f a c u l d a d e q u e m e c o n f e r e o a r t i g o 24, c o m b i 
n a d o c o m o a r t i g o 43 . l e t r a " b " d a Cons t i tu i ção d o E s t a d o , r e s o l v o v e t a r , p a r 
c i a l m e n t e , o p r o j e t o d e l e i n . 3 . 407 , d e 1963, d e c r e t a d o p o r e s sa n o b r e A s s e m 
bléia, c o n f o r m e au t óg ra f o n . 10 305, q u e m e f o i 2 -emet ido . 

O p r o j e t o e m c a u s a c r i a . j m T a u b a t é , u m C e n t r o d e E s t u d o s e 
C o m b a t e a E s q u i s t o s s o m o s e , s u b o r d i n a d o á S e c r e t a r i a d a S a ú d e Púb l i ca e d a 
Ass is tênc ia S o c i a l e dá o u t r a s p rov idênc i a s . 

R e c a i o v e t o s o b r e as expressões " d o V a i e d c P a r a í b a " e " e m T a u 
b a t é " , c o n t i d a s n o a r t i g o 1 .0 ; " a t r a v é s c'.c Labora tó r i c R e g i o n a l do I n s t i t u t o 
A d o l f o L u t z d e T a u b a t é " e " n o V a l e d o P a r a í b a " c o n t i d a s n o a r t i g o 2 . o ; " p e 
l o responsáve l p e l a s u a d i reção , q u e será c C h e f e d o L a b o r a t ó r i o R e g i o n a l do 
I n s t i t u t o A d o l f o L u t z d e T a u b a t é " , c o n t i d a s n o a r t i g c 3 . o ; e, f i n a l m e n t e , s o b r e 
os a r t i g o s 4 . 0 , 6 . o , 7 . 0 e 8 . o . 

A s razões p e l a s q u a i s d e i x o cie a c o l h e r a s disposições c i t a d a s são 
as s e g u i n t e s . 

O e s t u d o e o c o m b a t e a e s q u i s t o s s o m o s e n ã o d e v e t e r ca rá te r r e 
g i o n a l c o m o d e f l u i d o p v o j e t o , m a s , a o con t rá r i o , d e v e e s t e n d e r - s e a t o d o 

o território do E s t a d o , u m a v e z q u e a t e r r í ve l e n d e m i a n ã o se c i r c u n s c r e v e a o 
V a l e cio P a r a í ba , c o m o é s a o i d o . 

E m consequênc ia desse e n t e n d i m e n t o , e, a i n d a , p e l o dese j o q u e t e 
n h o de a c o l h e r a propos ição, i n c i d e o v e t o n a s expressões a s s i n a l a d a s n o s a r t i 
g o s l . o e 2,o, e x a t a m e n t e p a r a q u e s e j a a t i n g i d o a q u e l e o b j e t i v o . 

N o q u e t a n g e a o a r t i g o 3.o d e v o a s s i n a l a r q u e é p e r f e i t a d ispensáve l 
a a f i r m a ç ã o de q u e o C e n t r o , e m ma t é r i a d e convên ios , p o s s a a g i r " p e l o r e s 
ponsáve l p e l a s u a d i r e ç ã o " . 

D e o u t r a p a r t e , e m re lação a o m e s m o a r t i g o 3.o, n ã o è c o n v e n i e n t e 
e n e m r e comendáve l , à ev idênc ia , q u e a d i r eção de u m a u n i d a d e , d a a m p l i t u d e 
d a p r e v i s t a n o p r o j e t o , t e n h a a s u a d i r eção d i v i d i d a c o m o u t r a — C h e f i a d o 
L a b o r a t ó r i o R e g i o n a l d e T a u b a t é — q u e r e s p o n d e p o r g r a n d e v o l u m e d e s e r 
v iços d e c o r r e n t e s d o s t r a b a l h o s de l a vo ra t ó r i o rta R e g i ã o q u e . d e s d e B a n a n a l a 
S ã o Sebast ião , a l cança 2 D e l e g a c i a s de Saúde , 33 U n i d a d e s San i t á r i a s ; 1 L a b o 
ra tó r i o D i s t r i t a l e 11 Labo ra t ó r i o s L o c a i s . 

D e v o e s c l a r e c e r q u e a m a n u t e n ç ã o d a s i g l a " C E C E V P " , n o a r t i g o , 
l . o e n o s d e m a i s o n d e a p a r e c e , d - c o r r e d o f a t o dé n ã o s e r , p o r eompi^eensíveis 
razões, c o n v e n i e n t e v e t o q u e a t i n j a a p e n a s l e t r a s ( n o c a s o , " V P " ) , p o d e n d o a 
cor reção d e s s a s i g l a v e r i f i c a r - s e e m o u t r a o p o r t u n i d a d e , m e d i a n t e s u a a l t e r a 
ção , e m n o v o p r o j e t o de l e i . 

D e i x o d e a c o l h e r o a r t i g o 4.o, p o r q u e é i n t e i r a m e n t e desaconse lhá
v e l a c r i a ção d e s u b u n i d a d e s , q u a n d o se n ã o c o n h e c e , p r e v i a m e n t e , a c a r g a d e 
t r a b a l h o , c i rcunstânc ia e s s a q u e p o d e pôr e m r i s c o o c o r r e t o d e s e m p e n h o d o 
ó r g ã o . 

O a r t i g o 6.0 n ã o é s a n c i o n a d o p o r n ã o s e r p rópr i o d a n a t u r e z a do 
ó r g ã o c r i a d o o r e c e b i m e n t o de doações, d a d o q u e a s s u a s dotações deve rão s e r 
a s c o n s i g n a d a s n o O r ç a m e n t o , c o m o é c u r i a l n o s c a s o s d a espécie . A m e d i d a 
s e r i a compreens í v e l e m ó r g ã o de * admin i s t r a ção d e s c e n t r a l i z a d a e c o m r e n d a s 
p rópr ias . 

A s disposições d o a r t i g o 7.0, d e s t i n a n d o u m a p o r c e n t a g e m d a r e c e i t a 
a d e t e r m i n a d a a t i v i d a d e g o v e r n a m e n t a l , n ã o são ace i táve is . A p rov idênc ia a d o 
t a d a no r e f e r i d o a r t i g o , i m p l i c a e m d i m i n u i r a p a r c e l a v a r i á v e l d a s d e s p e s a s ; 
t o r n a m a i s r í g ida a peça o r çamen tá r i a , r e d u z i n d o , de consequência , a a tuação 
d o P o d e r E x e c u t i v o s o b r e a s f inanças públ icas, d a d o q u e o o r ç a m e n t o se t o r n a , 
p r a t i c a m e n t e , n u m p r o g r a m a de d e s p e s a s p r e v i a m e n t e f i x a d a s e m l e i , d e i x a n d o 
d e s e r . c o m o é d e r i g o r , u m p l a n o de G o v e r n o , o n d e a q u e l e P o d e r t e m a l i b e r 
d a d e d e i m p r i m i r a o r i en tação q u e m e l h o r a t e n d a a o d e s e n v o l v i m e n t o e conômi 
c o - s o c i a l d o E s t a d o . 

A s s i m , a v incu lação o r çamen tá r i a , p r e v i s t a n o a r t i g o e m questão, 
n ã o p o d e s e r a c e i t a , a i n d a m a i s q u a n d o a p o r c e n t a g e m n ã o t e ve p o r b a s e q u a l 
q u e r d a d o o b j e t i v o p a r a a s u a de t e rm inação . 

P o r s u a ve z , o d i s p o s t o n o a r t i g o 8.0, e m b o r a i n d i c a n d o m e i o s há 
b e i s p a r a a t e n d e r a c o b e r t u r a d o c réd i to a d i c i o n a l n ã o d e v e s e r a c o l h i d o , p o r q u e 
o p r o d u t o de ope ração d e créd i to , c o m o r e c u r s o , a c a r r e t a s e m p r e m a i o r e s ônus 
e m f a c e d a n a t u r e z a d e s s a operação , s o m e n t e jus t i f i cáve l n a q u e l e s c a sos e m 
q u e d a s u a n ã o adoção p o s s a m a d v i r m a i o r e s pre ju ízos à A d m i n i s t r a ç ã o . 

P o r d e r r a d e i r o , d e v o r e s s a l t a r q u e os a r t i g o s 7.o e 8.c p o r i m p l i c a 
r e m e m n o v o s ônus p a r a o erár io , c o n f l i t a m c o m o a r t i g o 4.0, c o m b i n a d o c o m 
o a r t i g o 32 d o A t o I n s t i t u c i o n a l n . 2, d e 27 de o u t u b r o ú l t imo , q u e a t r i b u i ao 
P o d e r E x e c u t i v o , c o m e x c l u s i v i d a d e , á i n i c i a t i v a de m e d i d a s q u e envo lvam a u 
mento d a despesa pública, c i rcunstânc ia só p o r s i b a s t a n t e p a r a m e i m p s d i r 

•de s a n c i o n a r e s sas d u a s disposições. 
A c o i h o , a s s i m , o p r o j e t o , n o t o c a n t e à c r iação d o ó rgão , d e i x a n d o , 

p o r é m , p a r a o p o r t u n a i n i c i a t i v a d o E x e c u t i v o a s u a es t ruturação e o f e r e c i m e n t o 
d e r e c u r s o s f i n a n c e i r o s p a r a o s e u f u n c i o n a m e n t o , d e n t r o d o s própr ios m u n i 
c ípios q u e i n s p i r a r a m a propos i ção . 

A p r e s e n t a d o s , desse m o d o , os m o t i v o s q u e m e l e v a m a v e t a r , p a r 
c i a l m e n t e , o p r o j e t o Oe l e i n . 3 . 407 , de 1963, t e n h o a h o n r a de d e v o l v e r a m a 
tér ia a o r e e x a m e d e s s a n o b r e Assemb l é i a . 

R e i t e r o a V o s s a Exce l ênc ia os p r o t e s t o s de m i n h a a l t a consideração. 
A D H É M A R D E B A R R O S 

Governador do Estado 
A S u a Exce l ênc ia o S e n h o r D e p u t a d o F r a n c i s c o F r a n c o , P r e s i d e n t e 

d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o . 

L E I f í . 9137, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1965 
D i spõe s o b r e c r iação d e e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O de 
c r e t a e e u , F r a n c i s c o F r a n c o , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o no s ter
m o s d o a r t i g o 25, p a r á g r a f o único , d a Cons t i tu i ção E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a u m a E s c o l a N o r m a l j u n t o a o G i n á s i o E s t a d u a l 
" F r a n c i s c o P e d r e M o n t e i r o d a S i l v a " , d e A r a r a q u a r a . 

A r t i g o 2.° — A l e i o r çamen tá r i a do exerc íc io e m q u e se der a i n s t a 
l a ção do e s t a b e l e c i m e n t o de e n s i n o - o r a c r i a d o cons i gnará dotações necessárias a 
o c o r r e r às r e s p e c t i v a s o e s p e s a s . 

A r t i g o 3.° — E s a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a publ icação. 
Assemb lé i a L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o P a u l o , a os 25 de n o v e m b r o 

d e 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , P r e s i d e n t e 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o de São 
r P a u l o , a os 35 d e n o v e m b r o d e 1965 

. . . . Pau lo d e «-astro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . 9128, D E 24 D E N O V E M B R O D E 1965 
Dispõe sobre concessão de empréstimos pela C a i x a Econômica do Estado de 

São Pau lo 
- Retificação 

N o A r t i g o 4.o, 
O n d e se l ê : 
" . . . n u m a o r d e m de p r i o r i d a d e e s t a b e l e c i d a s e g u n d o cr i tér ios o b j e 

t i v o s de n e c e s s i d a d e , . . . " , 
l e i a - s e : 
" . . . n u m a o r d e m de p r i o r i d a d e e s t a b e l e c i d a segundo cr i tér ios ob j e -

tivos de n e c e s s i d a d e , 

IA RIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO SSTADO 

D E C R E T O N. 45.558, D E 24 D E N O V E M B R O D E 1865 
Dec lara dc i . t m d a d e puiJit:.., a iu>>i de serein desapropriados p e l a C o m p a n h i a 
P a u l i s t a de Estradas de Fer ro , diversas faixas de terra , s ituadas nos municípios 
de San t a t i e r t iudts , R i o C la ro e I t i rap ina , necessárias à construção de var iante 

entre San t a Ger i rudes , R io C i a r o e I t i rap ina 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U I O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s do a r t i g o 43, 
alír.ea " a ' ' d a Const i tu ição do E s t a d o , c o m b i n a d o c o m os a r t i g o s 2.° e 6.° do D e 
c r e t o F e d e r a l n . 3 .3G5, de 21 de j u n h o d c 1941, 

Decreta : 
A j u g o 1.° — F i c a m d e c l a r a d o s d e u t i l i d a d e pública, a f i m de s e r e m 

d e s a p r c n n r . ü o s p e l a C o m p a n h i a P a u l i s t a de. E s t r a d a s de F e r r o p o r v i a am igáve l 
u u j u d i c i a l d i v e r s o s t e r r e n o s c o m u m a super f íc ie t o t a l de 2 . 6 9 1 . 0 3 5 m 2 (do i s 
mi lhões . s ' . i sc : -ntos e n o 7 e n t a e u m m i l e t r i n t a e c i n c o m e t r o s q u a d r a d o s ) , q u e 
c o n s t a p e r t e n c e r e m a d i v e r s o s propr i e tá r i os , necessár ios à construção d a v a r i a n t e 
e n t r e S a n t a G e r t r u d e s , R i o C l a r o e I t i r a p i n a , s i t u a d o s e n t r e a s e s t a c a s " 0 " 
í z e r o ) i i o <-ixo d a estaçãc de S a n t a G e r t r u d e s e 2 .178 (do i s m i l c e n t o e s e t e n t a 
e o i t o ) , n o e i x o d a es tação d e I t i r a p i n a , n o s munic íp i os d e S a n t a G e r t r u d e s , R i o 
C l a r o e I t i r a p i n a , c o m os . l i m i t e s e con f rontações c o n s t a n t e s d a s p l a n t a s de i e -
f e rênc i eà — V - S G - R C - T - 2 2 a V - S G - R C - I - 4 2 , n u m e r a d a s n a o r d e m d e 22 ( v i n t e 
e o o i s ) a 42 < q u a r e n t a e d o i s ) , d a m e s m a E s t r a d a , q u e c o m es te b a i x a m j u n t e . -
m e n t e c o m a r e l ação dos propr i e tár ios , d e v i d a m e n t e r u b r i c a d o s p e l o Sec re tá r i o 
d e E s t a r i c üos Negóc i o s dos T r a n s p o r t e s . 

A r t i g o 2 o — A desapropr iação d e q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r é d e 
c l a r a d a d r n a t u r e z a u r g a n t e , p a r a os e f e i t o s d o a r t i g o 15 do D e c r e t o - L e i F e d e r a l 
n 3 3P5 d e 21 d e j u n h o d e 1941, a l t e r a d o p e l a L e i n . 2 .786 de 21 d e m a i o d e 1956. 

A r t i g o 3 ° — A s prov idênc ias e d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a p r e s e n t e d e 
sapropr iação f ! ?arão a c a r g o d a C o m p a n h i a P a u l i s t a d e E s t r a d a s de F e r r o . 

A r t i g o 4.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e r n v i g o r n a d a t a de s u a publ i cação . 
A r t i g o 5.° — R e v o g a m - s e as disposiçõ?s e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do s B a n d e i r a n t e s , 24 de n o v e m b r o de 1965 . 

— A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
* Ju l i o D ' E l b o u x G u i m a r ã e s 

Dagoberto S a l l e s 
P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o das Negóc ios 

do G o v ê n . j , a o s 25 de n o v e m b r o de 1965. 
M i g u e l S a n s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . ' 

D E C R E T O N . 45.560. D E 24 D E N O V E M B R O D E 1965 
Dv-põe sobre a realização de e x a m e s médico-biométricos nos estabelecimentos 

oficiais de ensino 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D A 

D E S Ã O P A U L O , n o u s o d a s s u a s a t i ibti ições, 
D i e i e t a : 
A r t i g o 1.° — O s e x a m e s méd i cos -b i omét r i cos do s a l u n o s dos e s t a b e 

l e c i m e n t o s o f i c i a i s d? e n s i n o tíe g r a u méd i o serão r e a l i z a d o s p o r méd i co d e s i g n a d o 
p e i o direíui, de p r e f e r ênc i a e s p e c i a l i z a d o e m educação f ís ica. 

§ 1.° — N ã o s e n d o possível a des ignação d e méd ico e s p e c i a l i z a d o c m 
e d u e r ç ã o física, serão os e x a m e s r e a l i z a d o s p o r o u t r o m é d i c o . 

5 2.° — Os méd icos s e r v i d o r e s d o E s t a d o poderão r e a l i z a r os e x a 
m e s méd i co -b i omé t r i cos , e m h o r á r i o d i v e r s o d a q u e l e â q u e e s t i v e r e m s u j e i t o s 

n a r c s p e c w v a r epar t i ção e d e sde q u e n ã o l h e s c a i b a a f i sca l i zação d a assistência 
méd i ca n o e s t a b e l e c i m e n t o . 

A r t i g o 2.° — N ã o serão r e a l i z a d o s e x a m e s méd i co -b i omét r i cos das 
a l u n o s c i i s p e n s a c o s p o r l e i d a s a t i v i d a d e s d e educação f í s i ca . 

A r t i g o 3.° — A s a u l a s d e educação f ís ica começarão n o p r i m e i r a 
d i a l e t i v o d o a n o , de a c o r d o c o m os horár ios p r e v i a m e n t e o r g a n i z a d o s . 

P a r á g r a f o único — A s t u r m a s de educação f ís ica n ã o poderão ;;er 
const i tu ídas de m e n o s de t r i n t a e n e m m a i s de q u a r e n t a a l u n o s . 

A r t i e o 4.° — I n c u m b e a o d i r e t o r d o e s t a b e l e c i m e n t o : 
a ) a d m i t i r os méd i cos p a r a r ea l i zação dos e x a m e s q u e serão feitos 

o p r i m e i r o a p a r t i r d o in í c i o d a s a u l a s e m m a r ç o e o s e g u n d o a p a r t i r de se t em
b r o de c a d a a n o ; 

b ) d e t e r m i n a r o l e v a n t a m e n t o dos a l u n o s s u j e i t o s a e x a m e médico-
b i o m e t r i c o , e n c a m í n n a n d o - o s ao e x a m e de a c o r d o c o m o h o r á r i o e s t a b e l e c i d o . 

P a r á g r a f o ún ico — O s méd icos q u e r e a l i z a r a m os e x a m e s deverão 
p r e s t a r a o s a l u n o s , d u r a n t e o pe r í odo l e t i v o , a assistência q u e se f i z e r necessá
r i a , r e l a c i o n a d a c o m t a i s e x a m e s . 

A r t i g o 5.° — O s e x a m e s méd i co -b i omét r . cos serão r e m u n e r a d o s a uni 
m i l c r u z e i r o s ( C r $ 1.000) , a té o l i m i t e d e m i l e q u i n h e n t o s e x a m e s p o r semestre 
p a r a c a d a m é d i c o . • . 

A r t i g o 6 ° — A t é q u i n z e d i a s após a conc lusão d o s e x a m e s o d i re tor 
d o e s t a b e l e c i m e n t o encaminha rá , p a r a f i n s de p a g a m e n t o , m a p a i n d i c a n d o : 

a ) r e l a ção numér i ca dos a l u n o s m a t r i c u l a d o s n o e s t a b e l e e i m e n t i 
p o r c i c l o s , c u r s o s e sér ies ; 

b) n ú m e r o d e a l u n o s e x a m i n a d a s ; 
o n ú m e r o d e a l u n o s d i s p e n s a d o s p e l o m é d i c o d a s a u l a s de educa 

ção f ís ica; 
d ) n ú m e r o de a l u n o s d i s p e n s a d o s p o r l e i d a s a t i v i d a d e s de educa 

ção f i s i c a ; 
e) n o m e e endereço do méd i co e n c a r r e g a d o d o s e x a m e s ; 

f ) impo r t ânc i a a s e r p a g a p e l o s e x a m e s . 
P a r á g r a f o ún ico — À v i s t a d o s m a p a s , a s s i n a d o s p e l o d i r e t o r do esta 

b e l e c i m e n t o e p e l o m é d i c o e x a m i n a d o r e v i s a d o s p e l o i n s p e t o r , será p r o v i d e n c i a 
d o o p a g a m e n t o p e l o ó r g ã o c o m p e t e n t e . 

A r t i g o 7,° — C a d a e s t a b e l e c i m e n t o m a n t e r á e m d i a o f ichário dc 
e x a m e s méd i c o -b i omé t r i c o s do s r e s p e c t i v o s a l u n o s . 

A r t i g o 8.° — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i 
cação , r e v o g a d a s a s disposições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 24 d e n o v e m b r o de 1965 . 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José C a r l o s de A ta l i ba N o g u e i r a 

P u b l : e a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o dos Negócio 
d o G o v e r n o , a o s 25 d e n o v e m b r o de 1965 . 

M i g u e l S a n s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N. 45.561, D E 24 D E N O V E M B R O D E 1965 
Cessa os efeitos de parte do Decreto n . 24.357, de 25 de fevereiro de 1955 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ESTADÍ 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições l e g a i s , 

Decreta .* 
A r t i g o 1.° — F i c a m c e s s a d o s os e f e i t o s d o D e c r e t o n . 24357, de 2 

d e f e v e r e i r o d e 1965, n a p a r t e q u e r e l o t o u n o D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de Ad m i u i s 


